
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Dispõe sobre a autorização para que o Poder Executivo promova a aquisição, mediante 
desapropriação ou compra amigável, de imóvel destinado à implantação de acesso 
viário, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a aquisição, mediante compra amigável,
desapropriação amigável ou desapropriação judicial, de área situada no Residencial Parque
Morumbi, matriculada sob nº 2.486 perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Ibitinga/SP, destinada à implantação de acesso viário para ligação da Rua Antônio Menegues
com a Avenida Eng.º Ivanil Francischini.
§ 1º A aquisição poderá compreender a totalidade do imóvel ou apenas a fração necessária à
execução da obra pública, conforme memorial descritivo e  planta cadastral elaborada pelos
órgãos técnicos competentes.
§ 2º A área objeto da presente Lei destina-se exclusivamente à implantação, ampliação ou
adequação do sistema viário municipal.

Art. 2º São objetivos da presente autorização:
I – promover a integração da malha viária urbana;
II – melhorar as condições de mobilidade urbana;
III – ampliar a segurança viária da região;
IV – possibilitar futura interligação da Avenida Eng.º Ivanil Francischini ao Residencial Parque
Morumby.

Art.  3º  O  valor  da  eventual  aquisição  ou  indenização  será  apurado  mediante  avaliação
elaborada por profissional  habilitado ou comissão técnica designada pelo Poder Executivo,
observando-se os princípios constitucionais da justa indenização.

Art.  4º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  adotar  todas  as  medidas  administrativas,
registrais e judiciais necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 15 de junho de 2026.

MIRA
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submeto  à  apreciação  dos  Nobres  Vereadores  o  presente  Projeto  de  Lei  que  tem  por
finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a promover a aquisição,  mediante compra
amigável ou desapropriação, de área situada no Residencial Parque Morumby, destinada à
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implantação de acesso viário para futura ligação da Rua Antônio Menegues  com a Avenida
Eng.º Ivanil Francischini.
A presente  propositura  nasce da necessidade  de planejamento  da expansão urbana e da
melhoria contínua da mobilidade urbana em nosso Município.
 A interligação da Perimetral com o loteamento já implantado a décadas,  representa medida
estratégica  para  o  sistema  viário  municipal,  criando  novas  possibilidades  de  acesso,
reduzindo deslocamentos,  facilitando o escoamento  do trânsito local  e contribuindo  para a
valorização urbanística da região.
O  imóvel  objeto  da  presente  proposição,  matriculado  sob  nº  2.486  junto  ao  Cartório  de
Registro  de  Imóveis  de  Ibitinga,  apresenta  localização  adequada  para  a  implantação  do
referido  acesso,  constituindo-se  em  área  de  relevante  interesse  público  para  o
desenvolvimento  urbano  do  Município.
Cumpre ressaltar que a presente iniciativa busca tão somente autorizar o Poder Executivo a
promover os estudos técnicos,  administrativos e jurídicos necessários à aquisição da área,
observando-se, em qualquer hipótese, a legislação aplicável, a disponibilidade orçamentária e
os princípios constitucionais que regem a Administração Pública.
A  medida  também  encontra  amparo  nos  princípios  constitucionais  da  função  social  da
propriedade,  da  supremacia  do  interesse  público  e  do  planejamento  urbano  sustentável,
visando proporcionar benefícios permanentes à coletividade.
Diante  da  relevância  da  matéria  e  dos  benefícios  que  dela  poderão  decorrer  para  o
desenvolvimento urbano e para a melhoria da mobilidade da população ibitinguense,  conto
com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

Ibitinga,   15 de junho de 2026.  

MIRA
Vereador - PODE 
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